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CONTRATO N° 121/2025 

PREGAO ELETRONICO Nº 019/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE MARI, ESTADO DA 
PARAIBA, E A EMPRESA: 53.269.110 SUELLEN 

LOHRAYNE REIS DE OLIVEIRA, TENDO POR 
OBJETIVO:  CONTRATAGAO DE  SERVICOS 

MECANICOS DE MANUTENGCAO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS VEICULOS DA FROTA DO 
MUNICIPIO DE MARIPB. 

De um fado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento. o Municipio de MARI, 
Estado da Paraiba, com Sede na Rua Antônio de Luna Freire, 146 — Centro — Mari-PB, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n.º 08.917.106/0001-66, ora representado pelo Senhora Prefeita Municipal LUCIA DE FATIMA 
SANTOS DA SILVA, portador do CPF n.º 500.501.504-30,residente e domiciliado na RUA JOAO 

SUASSUNA nº 390 — CENTRO - cidade: MARLPB, e de outro lado, como CONTRATADO(a), e assim 

denominado no presente instrumento. a empresa, ¢ o(a) 53.269.110 SUELLEN LOHRAYNE REIS DE 
OLIVEIRA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 53.269.110/0001-10, sediado(a) na R MANOEL MONTEIRO 

DE OLIVEIRA - CEP: 58345000 - UF: PB - Municipio: Mari - Telefone: (83) 9666-7879, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) SUELLEN LOHRAYNE REIS DE OLIVEIRA CPF n° 15792049459, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 2025.07.072 ¢ em observincia as disposigoes da Lei nº 14.133/2021. da Lei 
nº 123/2006, DECRETO MUNICIPAL Nº 034/2023 e Lei Municipal nº 969 de margo de 2017 e Decreto n° 
013 de julho de 2018, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletronico nº 
019/2025, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

I.1. O objeto do presente Termo de Contrato Contratação de servicos mecinicos de manuten¢io 

preventiva e corretiva dos veiculos da frota do municipio de Mari/PB, conforme especificagdes e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no preambulo e à proposta 
vencedora. independentemente de transcrigio. 
1.3.  Discriminacdo do objeto: 

ã AN " VALOR 
ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. UNITÁRIO 

CONTRATAÇÃO DE HORAS DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E RECUPERAÇÃO DE 
( AMINHÚE& 'ONIBUS. TAIS COMO: 

VIÇOS 1CA EM GERAL 

VALOR TOTAL 

1OS. DE mkt('im. DE SUSPENSÃO, DE 
ESCAPAMENTO). SERVIÇOS 
ELETRICOSELETRONICOS, FUNILARIA. 
PINTURA, TROCA DE OLEO LUBRIFICANTE 
DO MOTOR. FILYO DE OLEO. FILTRO DE 
AR, ANEIS VEDADORES, LUBRIFICANTES 
(TAIS COMO FLUIDO DE FREIO, OLEO 
HIDRAULICO, ADITIVOS, ETC.) AS TROCAS, 
QUANDO NECESSARIAS A CONSECUGAO 
DOS SERVICOS. 

0 400 HORA RS 79.90 RS 31.960,00 
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CONTRATACAO DE HORAS DE SERVICOS 
MECANICO DE MANUTENCAO 
PREVENTIVA — E  CORRETIVA E 
RECUPERAÇÃO DE MAQUINAS 
PESADAS E TRATORES A DIESEL. TAIS 
COMO: SERVIÇOS DE MECÂNICA EM 
GERAL (INCLUSIVE SERVIÇOS DE 
DIFERENCIAL, CONVERSOR, CAIXA DE 
MARCHA. BOMBA IDRÁULICA, CILINDRO 
HIDRÁULICO, NOS SISTEMAS DE FREIOS, 
DF DIREÇÃO, DE SUSPENSÃO, DE 
ESCAPAMENTO), SERVIÇOS 
ELÉTRICOS ELETRÔNICOS, FUNILARIA, 
PINTURA, TROCA DE ÓLEO LUBRIFICANTE 
DO MOTOR. FILTRO DE ÓLEO, FILTRO DE 
AR. ANEIS VEDADORES. LUBRIFICANTES 
(TAIS COMO FLUIDO DE FREIO. OLEO 
HIDRAULICO. ADITIVOS, ETC.) AS TROCAS. 
QUANDO NECESSARIAS À CONSECUCAO 
DOS SERVICOS. 

400 HORA RS 79.90 RS 31.960.00 

CONTRATACAO DE HORAS DE SERVICOS 
DE  MANUTENCAO  PREVENTIVA E 
CORRETIVA E  RECUPERACAO  DE 
VEICULOS LEVES A GASOLINA'ALCOOL. 
TAIS COMO: SERVICOS DE MECANICA EM 
GERAL  (INCLUSIVE SERVIÇOS 
SISTEMAS DE FREIOS, DE DIRECAO. DE 
SUSPENSAO. DE ESCAPAMENTO). SERVICO 
ELETRICOSELETRONICOS, FUNILARIA. 
PINTURA. TROCA DE OLEO LUBRIFICANTE 
DO MOTOR, FILTRO DE OLEO. FILTRO DE 
AR. ANEIS VEDADORES. LUBRIFICANTES 
(TAIS_COMO FLUIDO DE FREIO. OLEO 
HIDRAULICO, ADITIVOS, ETC.) AS TROCAS. 
QUANDO NECESSARIAS A CONSECUCAO 
DOS SERVICOS 

HORA RS 79.90 RS 31.960,00 

CONTRATACAO DE HORAS DE SERVICOS 
DE  MANUTENCAO  PREVENTIVA E 
CORRETIVA E  RECUPERACAO  DE 
VEICULOS LEVES E MEDIO A DIESEL. TAIS 
COMO: SERVICOS DE MECANICA EM 
GERAL (INCLUSIVE SERVICOS 
NOS SISTEMAS DE FREIOS, DE DIRECAO. 
DE  SUSPENSAO, DE ESCAPAMENTG 
SERVICOS ELETRICOSELETRONICOS. 
FUNILARIA, PINTURA. TROCA DE OLEO 
LUBRIFICANTE DO MOTOR. FILTRO DE 
OLEO. FILTRO DE AR. ANEIS VEDADORES. 
LUBRIFICANTES (TA COMO FLUIDO DE 
FREIO, OLEO HIDRAULIC 
AS TROCAS. QUANDO 
C TUÇÃO DOS SERVICOS 

HORA RS 79.90 RS 15.980,00 

VALOR TOTAL: RS 11L560,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA. 

O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com inicio na 

CLAUSULA TERCEIRA - PRECO. 

data de 01/09/2025 e encerramento em 01/09/2026. prorrogavel na forma do art. 107 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Teais). 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 111.860,00 (Cento e onze mil, oitocentos e sessenta 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos s 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

E 

iais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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4. — CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercicio de 2025, na classificação abaixo: 02.130-SEC. MUNIC.DE 

ADM.GESTÃO E ARTIC.POLITICA-SEAGAP - 02130.04.122.0101.2003-MANUT.DAS ATIV.DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 02150-SEC.MUNIC.DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO-SEDH - 02150.08.244.0101.2053-MANUT.DAS ATIV.DA SEC.MUN.DE 
DESENVOLV.HUMANO - 02.230-SEC.MUNIC.DE TRANSPORTE E TRANSITO-SEMTRAN - 
26.782.0110.2065-MANUT.DAS ATIVIDADES DO DEPTO.DE TRANSPORTE - 02240 - 
SEC.MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE-SECULTE - 02240 13 392 0108 2022 MANUT.DAS 
ATIVIDADES CULTURAIS DO MUNICIPIO - 02.250-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO - 02250.12.361.0104.2017-MANUT.DAS  ATIV.DO  ENS.FUNDAMENTAL 
CUSTEADOS C/MDE - 02250.12.361.0104.2013-MANUT.DAS ATIV.DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DO MUNICIPIO - 12 361 0104 2013 MANUT.DAS ATIV.DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 
MUNICIPIO - 02.180-SEC.MUNIC. DE INFRA ESTR.URBANA E HABITACAO-SEINFHA - 
02180.15.451.0101.2064-MANUT.DAS ATIV.DA SEC.MUNIC.DE INFRA ESTR.URBANA - 02.190- 
SEC.MUNIC. DE DESENV. ECON. E AGRARIO-SEDEA - 02190.20.608.0109.2067-MANUT.DAS 
ATIV. D/SEC. MUNIC.D/DESENV. ECON. E AGRARIO - 3.3.90.39-OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

5. CLAUSULA QUINTA - CRITERIO DE MEDICAO E PAGAMENTO. 

Recebimento 
5.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobranga equivalente. pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizagdo do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificagdes constantes no 
Termo de Referéncia e na proposta. 

5.2. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisorio, 
quando em desacordo com as especificacdes constantes no Termo de Referéncia, na proposta, devendo ser 
substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificagdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da 

aplicagdo das penalidades. 

5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02(dois) dias uteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela Administragdo, após a verificagdo da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitacao mediante termo detalhado. 
5.4. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do atendimento das exigéncias 

contratuais. 
5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensdo, qualidade e quantidade, 
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissio 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 
5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de sanecamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administragdo durante a analise 
prévia à liquidação de despesa. ndo serd computado para os fins do recebimento definitivo. 
5.7. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugdo do contrato. 

Liquidação 

5.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
5.8.1. o prazo de validade: 

5.8.2. a data da emissão; 
5.8.3. os dados do contrato ¢ do órgão contratante; @/
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5.8.4. o periodo respectivo de execugdo do contrato; 
5.8.5. o valor a pagar: ¢ 
5.8.6. eventual destaque do valor de retengoes tributarias cabiveis. 
5.9. — Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunstancia 

que impega a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagio da regularizagio da situagdo, sem ônus ao 
contratante; 
5.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovagdo da regularidade fiscal. constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133. de 2021. 

5.11. Constatando-se, junto ao SICAF. a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificagao, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do 
contratante. 

5.12. Não havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 
comunicar aos Orgdos responsaveis pela fiscalizagio da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do 
contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.13. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.14. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situagdo junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

5.15. O pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalizagdo da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

5.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serio atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagio, mediante 
aplicagio dos seguintes calculos: 

EM =1x Nx VP, sendo: 

EM = Encargos moratorios; 

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento ¢ a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1= Índice de compensagdo financeira = ***_ assim apurado: 

B " (6/100) e a 

17 (TX) ! TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

Forma de pagamento 

5.17. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
5.18. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciria para 

pagamento. 
5.19. Quando do pagamento, sera efetuada a retengdo tributaria prevista na legislagdo aplicavel em especial 
a IN/RFB n.° 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.° 2145/2023 ¢ alteragdes posteriores. 

5.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123. de 2006, não sofrerd a retengdo tributdria quanto aos impostos e 
contribui¢des abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da Lei 

B
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Complementar n.º 123/2006. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

6. — CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE, REEQUILIBRIO E REPACTUACAO. 

6.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
6.1.1 Ultrapassado o prazo constante no subitem anterior, os preços contratados poderão sofrer reajuste, 
aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 

25, $7º da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.1.3.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.14. — Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.1.5.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.1.6.Na ausência de previsio legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.1.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.1.8. Eventuais repactuações e reequilíbrio do contrato, observarão o disposto na Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

7. CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO E RETENCAO 

7.1 Não havera exigéncia de garantia de execução para a presente contratação. 
7.2. Por ocasido do pagamento pelo fornecimento/prestacdo de servigos e de acordo com a Lei Municipal 

nº 969 de margo de 2017 e Decreto nº 013 de julho de 2018 da Prefeitura Municipal, efetuará retengdo de 

percentual 1% (um por cento) em favor do “Programa de Apoio a0 Empreendedorismo no municipio de Mari 
- EMPREENDER MART”, incidente sobre o valor constante da nota fiscal, fatura ou recebimento, emitido 

pela licitante contratada. 

8. — CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO 
8.1. Os servigos deverao ser prestados quando solicitados, em local apropriado e que distem no maximo 30 
(trinta) quildmetros do prédio sede da Prefeitura Municipal. mediante ordem de autorizagio pelo 

Departamento de Transporte. 
8.3. Correrdo por conta da contratada todas as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO. 

9.1 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao total ou 

parcial. 
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de execução 

B
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será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 
9.3 As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrdnica para esse fim. 
9.4 O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam 

ser cumpridas de imediato. 
9.5 Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podera convocar o 

representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagio do plano de fiscalização, que 

contera informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execucdo da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre outros. 
9.6 A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e gestor do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput) ¢ Lei Municipal n.° 1.160/2023. 

10. CLAUSULA DECIMA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1 SAO OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 
10.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o termo de 
referéncia, na proposta comercial e no termo de contrato; 
10.1.2.Receber o objeto no prazo ¢ condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

10.1.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre¢des verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, s suas expensas; 
10.1.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado; 
10.1.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, 

forma ¢ condigdes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia. 

10.1.6.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.1.7.Cientificar o órgão de representagdo judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção das medidas 
cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 
10.1.8.Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou 

de nenhum interesse para a boa execugdo do ajuste. 
10.1.9.A Administragio terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogagdo motivada, por igual periodo. 
10.1.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo maximo de 10 (dez) dias. 

10.1.11.Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragio de 

descumprimento de clausulas contratuais. 
10.1.12.A Administragdo não responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2 OBRIGACOES DA CONTRATADA. 
10.2.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato, termo de referéncia e sua 
proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos ¢ as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 
10.2.2Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2.3.Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte ¢ quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.2.4. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, 11, da Lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.2.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;
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10.2.6.Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administragio ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante. que ficara autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.2.7.Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais ¢ a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF: ¢ 5) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
10.2.8.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 

responsabilidade ao contratante ¢ ndo podera onerar o objeto do contrato; 
10.2.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.2.10.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exccutada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros 
10.2.11.Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes assumidas, todas 

as condigdes exigidas para habilitação na licitação; 
10.2.12.Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislagdo (art. 116, da Lei n.º 14.133. de 2021): 

10.2.13.Sempre que solicitado pela Administragdo o contratado devera comprovar a reserva de cargos a que 
se refere a clausula acima. no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informacdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 
10.2.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta. inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo scja satisfatorio para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, IL d. da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.2.16.Cumprir. além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de 
seguranga do contratante; 
10.2.17.Ndo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabatho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11. CLAUSU DECIMA PRIMEIRA - SANCOES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)  der causa a inexecucao parcial do contrato; 
b)  der causa à inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragio ou ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d)  enscjar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 

€) apresentar documentagdo falsa ou prestar declaração falsa durante a execugdo do contrato; 

) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

2) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturcza; 

h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sanções: 
a) Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

Jjustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n® 14.133, de 2021); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f7, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

d.1Moratoria de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco) dias; 
d.2Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
d.3Compensatória, para as infrações descritas nas alineas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 10% do 

valor do Contrato. 
d.4Compensatoria, para a inexecução total do contrato prevista na alinea “c” do subitem 11.1, de 1% a 
3% do valor do Contrato. 

d.5Para infração descrita na alinea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1,5% a 3% do valor do 

Contrato. 
d.6Para infrações descritas na alinea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,05% a 2% do valor do 

Contrato. 
d.7Para a infração descrita na alinea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 3% do valor do 

Contrato, ressalvada a situação prevista no item 11.2 "a". 

11.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparagdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.52. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 

b) as peculiaridades do caso concreto: 

c)  ascircunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) — osdanosque dela provierem para o Contratante: 
¢)  aimplantagio ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 
orgdos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitagdes e contratos da Administração Piblica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.9. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusdo patrimonial, ¢, n caso. todos os cfeitos das sanções aplicadas a pessoa juridica serão 

estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou a 
empresa do mesmo ramo com relagdo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.10. O Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicagdo da 
sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep). instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 
11.11.As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaracio de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133721. 
11.12.0s débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizagdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente. com os 
créditos devidos pelo referido 6rgao decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - EXTINCAO. 

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO: 

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situagdes previstas no inciso I do art. 138 da Lei 

n° 14.133/2021, e com as consequéncias indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicagio 

das sanções previstas no Termo de Referéncia, anexo ao Edital; 

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2 A extingdo contratual devera ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa, verificada a ocorréncia de um dos motivos 

previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

124 O TERMO DE RESCISAO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos ja efetuados ¢ ainda devidos: 

12.4.3 Indenizações e multas. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDACOES. 

13.1 É VEDADO A CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagio financeira; 

13.1.2 Interromper a execugdo contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.



FREFEITURA DE é 

(S:MARIÍ 
NEE mo eaaços o 

DO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERACOES. 

14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
14.3.  As alterações contratuais deverdo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de | 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

144. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUS 

15.1 Os materiais deverão pautar-se no emprego da sustentabilidade, de forma a evitar e prevenir o 

desperdicio de insumos e materiais consumidos, a geração excessiva de residuos e diminuição do impacto 

ambiental a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 

15.2 Atender aos requisitos, no que couber do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.] Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO. 

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO. 

18.1 É eleito o Foro da Comarca de Sapé para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido ¢ achado em ordem, foi assinado pelos contracntes. 

MARI-PB, 01 de setembro de 2025. 

Municipio: MARI/PB 
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